
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570-Ora - VIÇOSA - MG 

GABINETC TO PREFERO 

LEIN" 1212/97 

Modifim a Lei n*" 1.146/96 

O Povo do Municipio de Viçma, por uus repreuntantes legais, aprovou 
e eu, em u u nome, undono e promuigo a aeguinte l-ei: 

Art. 1*̂  - O artigo 1^ da Lei r f 1.146/96, de 6 de novenráiro de 1996, paau 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 1" - Fira o Pcxler E)egcutívo Munidpal autorizado a criar a Esraia 
Municipal ProfeuorsvJMaría Joaé ^anfjjâík, aediada na Rua Gomm Barbma, 803, 
destínada a ministrài|:gdüraçBoJnfentíl|:íjll%^ suplência." 

Art. 2" - Esta-Lei entra !em.'VigoRna;data'de:pub1iraçao. 

Art. 3<* - Ré^ãdãiÉFieWdispm^ 

Viçõsa;L0§\dB nòSrembrb-de-1997. 

Femando Sanf Ana e C u t a 
Prefetto Municipal 

(A preunte Lel foi aprovada em reunião da Cámsra Munidpaí, no dis 04.11.97) 
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